
Memorando 2- 733/2026

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/05/2026 às 09:56:23

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ

PDL 30/2026

 

De forma atípica, a legislação não estabelece qualquer requisito para a concessão da honraria — possivelmente por
esquecimento do legislador. Assim, diante da inexistência de critérios legais, resta inviabilizada a emissão de opinião
fundamentada sobre o deferimento da homenagem.

_

Jary Vitória Alves 
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